
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

REALIZADA EM 04 DE AGOSTO DE 2021

Às quinze horas e quinze minutos do dia quatro de agosto de dois mil e
vinte  e  um  (04/08/2021),  reuniram-se  os  membros  da  Comissão
Permanente de Constituição e Justiça: Gerson Sutil, Joel Elias Fadel e José
Otávio  Nocera  e  membros  da  Comissão  Permanente  de  Finanças  e
Orçamento:  José  Otávio  Nocera,  Joel  Antonio  de  Souza  e  Jhonnathan
Souza Flugel. Reuniram-se na Sala das Comissões, assessorados pela Srª.
Patrícia  de  Mello  Fontoura  Selmer,  Procuradora  Jurídica  desta  Casa  de
Leis, para deliberarem sobre: o Projeto de Lei nº. 62/2021, de autoria do
Poder Executivo Municipal e que “Autoriza o Poder Executivo Municipal
abrir  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  226.664,84  e  dá  outras
providências.”;  sobre o Projeto de Lei  nº.  63/2021, de autoria do Poder
Executivo Municipal  e que “autoriza o Poder Executivo Municipal abrir
crédito adicional especial no valor de 2.109,00 e dá outras providências.”;
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº.  64/2021,  de  autoria  do  Poder  Executivo
Municipal  e  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  abrir  crédito
adicional  especial  no valor  de R$ 89.820,00 e dá outras providências.”;
Projeto de Lei nº. 65/2021, de autoria do vereador Augusto de Camargo
Iucksch  Beck  e  que  “Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  dos
Catadores de Materiais Recicláveis de Castro”; Projeto de Lei nº. 66/2021,
de autoria do Poder Executivo Municipal  e que “Autoriza ao Executivo
Municipal, no interesse público, permutar com ônus, área pública por áreas
particulares confrontantes ao patrimônio público,  localizadas  na Colônia
Castrolanda  e  dá  outras  providências.”.  Emitiram  parecer  favorável  à
aprovação  das  propostas  analisadas.  Nada  mais  havendo  a  tratar,
encerraram  a  reunião  às  15  horas  e  45  minutos,  agradecendo  da
participação de todos os membros. E para constar, eu, Patrícia de Mello
Fontoura Selmer, lavrei a presente Ata, que, por ter sido lida e aprovada,
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será  assinada  pelos  Vereadores  presentes  e  disponibilizada  no  endereço
eletrônico da Câmara.
Sala das Comissões, em 04 de agosto de 2021.
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